
ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00205/2019-CPL

TERMODE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAM.A FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA E ORTOSHOP COMERCIO LT.DA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
12. Q99. 62.1/0001-53, ne.ste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Pr oj etda, 6 Quadra J, Lote 6 Lot. Morada Nobre Itapororoca PR, CPF na
056.753.394-85, Carteira de Identidade n° 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado ORTOSHOPCOMERCIOLTDA - R PROFESSORASEVERINA MOURA, 110 - TORRE - JOAO
PESSOA - PB, CNPJ na 03.965 . .517/0001-03, neste ato representado por Fernando Antonio da Costa
sí.Lva, Brasileiro, Casado, Supervisor de Vendas, residente e domiciliado na Rua Projetada, SN,
Mata Redonda - Alhandra - PB, CPF na 568.762.704-91, Carteira de Identidade nO 892639 SSP-PB,
doravante simp]esmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguint.es:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este cont.rato decorre da licitação modalidade Pregào Presencial n? 00044/2019, processada nos
termos da Lei Federal na 10.520, dê 17 de julho de 2002, Decreto Municipal na. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, Decreto Municipal na. 00015, de 04 de Janeiro de 2CH3, e subsidiariamente
pela Lei Fe.d'eral na 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações poster:Lores, bem como a
Lei Complementar na 123, de 14 dê dezembro de 2006, alterada.

CLÁuSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de Materiais Odontológicos diversos
para melhor funci.onamerrt.o e atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial na 00044/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 18.439,82 (DEZOITO MIL
QUATROCENTOS.E TRINTA E NOVEREAIS E OITENTAE DOIS CENTAVOS).
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os pr e ços contratados são fixos pelo pe-rá odo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

rela~

da ~/JOcorrendo o desequ.iLí.bric econômico·-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos. do Art. 65, Inciso II, Alinea d,
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado_

As despesas cor r e.rãc por conta de seguinte dotação, constante do orçamento vigente:



ReCua::sosFederais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Material de Consumo
3390.32 Material de Di$tribuiç,ao Gratuita

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAME;NTO:

o pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta.dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

Q prazo máximo para a execuçAo
admi te prorrogaçã.o nos casos
considerado a partir da emissào

do objeto
previstos
do Pedido

o.racontratado, co.nfo.rmesuas características,
pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e

de Compra:

e que
ser á

Entrega: 10 (dez) dias

o prazo de vigência do pr-e.sent,econtrato será determinado.:até o final do.exercício financeiro.
de 2019, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fo.rnecimento.efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do.presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - No.tificar à Co.ntratado.s.ob.re qualquer irregularidade enco.ntrada quanto à qualidade dos
pro.duto.s,exercendo a mais ampla e co.mpletafiscalização, o que nAo exime o.Contratado.de suas
respo.nsabilidadescontratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuiçÕes de Gesto.re Fiscal deste corrt.rat;o, nos termos da
norma vigente, e,specialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçã.o.,respectivamente,
permitida a contrataçã.o.de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato.,dentro.dos,melhores parâmetro.sde qualidade estabelecido.spara o.'ramode atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulado.s;

b - Respo.nsabilizar-sepor todo.sos ónus ,eobrí.qaçõesco.ncernentesà legislaçAo fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como.po.r todas as despesas e compro.missosassumido.s,a qualquer
titulo.,perante seus fo.rnecedoresou terceiro.sem razã.oda execuçAo do.objeto co.ntratado.;

c Manter preposto capacitado e Ldõrieo , aceito pelo Contratante, quando da execuçã.o do.
contrato, que o.represente integralmente em todos os seus ato.s;

d Permitir e facilitar a fiscalizaçAo do Contratante devendo prestar o.s info.rmes e
esclarecimentos solicitados;

e Será responsável pelos dano.s causado.s diretamente ao Co.Ntratante
decorrerrtes de sua culpa ou dolo. na execução do co.ntrato.,nã.o excluindo
responsabilidade a f i.acaLi.z ação ou o aco.mpanhamentopelo órgAo interessado;

ou a terceiro.s,
ou reduzindo essa

f - Não ceder, transferir o.usub-co.ntratar,no todo ou em parte, o o.bjetodeste instrumento,
sem o co.nhecimentoe a devida autorizaçã.oexpressa do Co.ntratante;

g - Manter, durante a vigência do.contrato., em compati.biLi.dade com as obrigações assumi.das,
todas as condições de,habilitaçAo e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Co.ntratanteos documento.snecessários, sempre que solicitado.;

CLÁUS,ULADÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo. entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno. direito, confo.rme o
dispo.stonos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

o Contratado fica o.brigado a aceitar nas
supressões que se fizerem ne.cessários,
atualizado do contrato..

mesmas condições contratuais,
25% (vinte e cinco por cento)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADE



A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e prece.itos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos .Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - mu lta de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
Lnexecução total ou parcial do corrt.rat.or d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. !J I~
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: ~J'~~~
PSra dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 03 de Outubro de 2019.

RONALDO
Secretário e Gest
Itapororoca
056.753.394-85

de Saúde de

TESTEMUNHAS PELO

FERNANDO
568.762.704-91

DA COSTA SILVA


